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ANEXO 

Sétimo Aditamento e Revisão dos Compromissos Específicos do 

Interior da China no Domínio da Liberalização do Comércio de 

Serviços
1
 

 

 

Sector ou 

Subsector 

1. Serviços Comerciais 

   A. Serviços Profissionais 

d. Serviços de Arquitectura (CPC8671) 

e. Serviços de Engenharia (CPC8672) 

f. Serviços de Engenharia Integrada (CPC8673) 

g. Serviços de Planeamento Urbanístico e de Arquitectura 

Paisagística (excluindo Serviços de Elaboração de Planos 

Directores de Urbanização) (CPC8674) 

Compromissos 

específicos 
1. É  permitido aos profissionais de Macau que tenham adquirido no 

Interior da China qualificação como arquitectos registados da classe 

I, ou como engenheiros de estruturas registados da classe I, 

associarem-se para estabelecer no Interior da China escritórios de 

arquitectura e engenharia, nos termos dos correspondentes critérios 

de qualificação. 

2. Nas empresas em regime de associação supracitadas deixa de 

haver restrições relativamente à proporção entre o número de 

associados de Macau e do Interior da China, e à percentagem do 

capital social detido pelos associados das duas partes, bem como ao 

tempo mínimo de residência dos associados de Macau no Interior da 

China. 

  

                                                 
1
 Aplica-se a classificação sectorial de serviços (GNS/W/120) segundo o Acordo Geral sobre o Comércio 

de Serviços (GATS) da Organização Mundial do Comércio (OMC). O conteúdo dos sectores baseia-se na 

correspondente Classificação Central de Produtos das Nações Unidas (CPC, United Nations Provisional 

Central Product Classification). 
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Sector ou 

Subsector 

1. Serviços Comerciais 

   A. Serviços Profissionais 

h. Serviços Médicos e Dentários (CPC9312) 

j.Serviços Prestados por Parteiras, Enfermeiros, 

Fisioterapeutas e Paramédicos (CPC93191) 

Serviços de Farmácia 

8. Serviços Relacionados com a Saúde e Serviços Sociais 

A. Serviços Hospitalares 

B. Outros Serviços de Saúde Humana 

Serviços Hospitalares (CPC9311) 

Serviços de Casas de Repouso 

Compromissos 

específicos 
1. É  permitido aos prestadores de serviços de Macau estabelecer, 

nos Municípios de Xangai e Chongqing, nas Províncias de 

Guangdong, Fujian e Hainão, hospitais sob a forma de empresas de 

capitais inteiramente detidos pelos próprios.
1
 

2. Não há restrições relativamente ao valor total do investimento 

para o estabelecimento, na Província de Guangdong, por prestadores 

de serviços de Macau, de hospitais, quer estes sejam sob a forma de 

empresas de capitais mistos, ou em parceria. 

3. Os hospitais, sob a forma de empresas de capitais mistos ou em 

parceria, estabelecidos nos Municípios de Xangai e Chongqing, nas 

Províncias de Guangdong, Fujian e Hainão, por prestadores de 

serviços de Macau, não estão sujeitos a quaisquer restrições 

relativas à percentagem do capital detido, quer pela parte do Interior 

da China, quer pela parte de Macau. 

                                                 
1
 Sujeito ao estipulado nas normas em vigor no Interior da China relativamente à constituição de hospitais 

de capitais detidos por investidores estrangeiros. 
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4. É  permitido aos profissionais de saúde de Macau, legalmente 

reconhecidos,
2
 exercer a actividade no Interior da China por curtos 

períodos de tempo. É  de três anos o limite máximo deste período. 

Os interessados podem requerer a renovação da licença para o 

exercício de actividade por curto prazo, após caducar a licença 

anterior. 

5. É  da competência das autoridades provinciais da administração de 

saúde de Guangdong a apreciação dos pedidos e a autorização de 

constituição, por prestadores de serviços de Macau, na Província de 

Guangdong, de instituições médicas sob a forma de empresas de 

capitais mistos ou em parceria. 

6. É  permitido aos prestadores de serviços de Macau estabelecer na 

Província de Guangdong casas de repouso para a prestação de 

serviços médicos, sob a forma de empresas de capitais inteiramente 

detidos pelos próprios, de capitais mistos, ou em parceria.
3
 

  

                                                 
2
 Profissionais de saúde de Macau, legalmente reconhecidos, engloba 12 tipos de agentes, incluindo 

médicos, médicos de medicina tradicional chinesa, mestres de medicina tradicional chinesa, médicos 

dentistas, odontologistas, farmacêuticos, assistentes técnicos de farmácia, enfermeiros, terapeutas, 

massagistas, acupuncturistas, técnicos auxiliares de clínicas, etc. 
3
 Sujeito às normas previstas no «Regulamento de Administração sobre Instituições Médicas» e às 

«Normas de Implementação do Regulamento de Administração de Instituições Médicas» do Interior da 

China. 
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Sector ou 

Subsector 

1. Serviços Comerciais 

   F. Outros Serviços Comerciais 

e. Serviços de Testes e Análises Técnicas (CPC8676) 

Serviços de Testes de Carga (CPC7490) 

Compromissos 

específicos 

A título experimental, é permitido a instituições de inspecção de 

Macau, desde que reconhecidas por entidades competentes 

nomeadas pelo Governo da RAEM como idóneas para proceder ao 

teste dos produtos sujeitos ao Sistema de Certificação Obrigatória de 

Produtos da China (CCC), cooperar com instituições designadas 

pelo Interior da China, para efeitos de inspecção e certificação, ao 

abrigo do CCC, de determinados produtos listados no catálogo 

CCC, que tenham sido sujeitos a qualquer transformação em Macau 

(isto é, que tenham sido sujeitos a qualquer transformação em 

estabelecimento localizado em Macau). O processo concreto de 

cooperação será conduzido de acordo com o disposto nas «Regras 

relativas à Certificação e Acreditação da República Popular da 

China». 
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Sector ou 

Subsector 

1. Serviços Comerciais 

   F. Outros Serviços Comerciais 

Serviços de Design Especializado (CPC87907) 

Compromissos 

específicos 

É  permitido aos prestadores de serviços de Macau prestar, no 

Interior da China, serviços de design especializado sob a forma de 

empresas de capitais inteiramente detidos pelos próprios. 
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Sector ou 

Subsector 

2. Serviços de Comunicações 

   D. Serviços Audiovisuais 

Serviços de Distribuição de Videogramas (CPC83202) 

Serviços de Distribuição de Fonogramas 

Produção e Distribuição de Filmes Cinematográficos e 

Videogramas (CPC9611) 

Serviços de Exibição Cinematográfica 

Filmes em Língua Chinesa e Filmes Co-Produzidos 

Serviços Técnicos de Televisão por Cabo 

Telenovelas Co-Produzidas 

Outros 

Compromissos 

específicos 

1. É  permitido aos prestadores de serviços de Macau constituir, no 

Interior da China, empresas de capitais inteiramente detidos pelos 

próprios, de capitais mistos ou em parceria, para exercer a 

actividade de produção de videogramas e fonogramas. 

2. É  permitido aos residentes permanentes de Macau, de 

nacionalidade chinesa, requerer, no Interior da China, a «Licença 

para a Exploração de Videogramas e Fonogramas », a fim de aí 

constituírem estabelecimentos industriais ou comerciais em nome 

individual. 
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Sector ou 

Subsector 

4. Serviços de Distribuição 

A. Serviços de Agenciamento em Regime de Comissão 

(excluindo Sal e Tabaco) 

B. Serviços de Comércio por Grosso (excluindo Sal e Tabaco) 

C. Serviços de Comércio a Retalho (excluindo Tabaco) 

D. Franquia Comercial (Franchising) 

Compromissos 

específicos 

É  permitida a distribuição, no Interior da China, de livros 

publicados em Macau, por empresas de distribuição estabelecidas 

no Interior da China, por prestadores de serviços de Macau. Os 

livros de Macau a ser distribuídos, deverão ser importados por 

agentes autorizados pelo Estado a proceder à importação de 

publicações. 

 

  



 

 8 

Sector ou 

Subsector 

7. Actividade Financeira 

B. Actividade Bancária e Outros Serviços Financeiros [excluindo 

Actividade Seguradora e Serviços de Corretagem de Títulos 

Financeiros (Securities)] 

a. Aceitação de Depósitos e de Outros Fundos 

Reembolsáveis do Público 

b. Todo o Tipo de Operações de Crédito, incluindo Crédito 

ao Consumo, Crédito Hipotecário, Feitoria (Factoring) e 

Financiamento de Transacções Comerciais 

c. Locação Financeira 

d. Todos os Meios de Pagamento e Transferências de 

Fundos, incluindo Cartões de Crédito, Cartões por 

Crédito e Cartões de Débito, Cheques de Viagem e 

Saques Bancários (incluindo Pagamentos de Operações 

de Exportação e Importação) 

e. Garantias e Compromissos 

f. Operações sobre Divisas efectuadas por Conta Própria ou 

por Conta de Clientes 

Compromissos 

específicos 

1. Para que um banco de Macau possa estabelecer, no Interior da 

China, um banco totalmente constituído por capitais estrangeiros, ou 

uma sucursal de um banco estrangeiro, nos termos do «Regulamento 

de Administração de Bancos de Capitais Estrangeiros da R.P.C.», 

deverá, no momento do pedido, ter mantido um escritório de 

representação, no Interior da China, há mais de um ano. 

2. As instituições de natureza comercial, estabelecidas no Interior da 

China, por bancos de Macau, deverão, ao requerer o exercício da 

actividade em Renminbi, satisfazer os seguintes requisitos: terem-se 

estabelecido, no Interior da China, há mais de dois anos antes da 

apresentação do pedido e apresentar registo dos lucros obtidos no ano 

precedente ao pedido. 

3. Qualquer instituição bancária estrangeira estabelecida, no Interior 

da China, por um banco de Macau, pode estabelecer instituições 

especializadas na prestação de serviços financeiros a pequenas e 

médias empresas, de acordo com os requisitos em vigor no Interior da 

China. 
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Sétimo Aditamento e Revisão dos Compromissos Específicos do Interior 

da China no Domínio da Liberalização do Comércio de Serviços (Texto 

Complementar) 

 

 

Sector ou 

Subsector 

7. Actividade Financeira 

B. Actividade Bancária e Outros Serviços Financeiros [excluindo 

Actividade Seguradora e Serviços de Corretagem de Títulos 

Financeiros (Securities)] 

a. Aceitação de Depósitos e de Outros Fundos 

Reembolsáveis do Público 

b. Todo o Tipo de Operações de Crédito, incluindo Crédito 

ao Consumo, Crédito Hipotecário, Feitoria (Factoring) e 

Financiamento de Transacções Comerciais 

c. Locação Financeira 

d. Todos os Meios de Pagamento e Transferências de 

Fundos, incluindo Cartões de Crédito, Cartões por 

Crédito e Cartões de Débito, Cheques de Viagem e 

Saques Bancários (incluindo Pagamentos de Operações 

de Exportação e Importação) 

e. Garantias e Compromissos 

f. Operações sobre Divisas efectuadas por Conta Própria ou 

por Conta de Clientes 

Compromissos 

específicos 

As instituições de natureza comercial, estabelecidas no Interior da 

China, por bancos de Macau, deverão, ao requerer o exercício da 

actividade em Renminbi, em relação a empresas de capitais de Macau, 

estabelecidas no Interior da China, satisfazer os seguintes requisitos: 

terem-se estabelecido, no Interior da China, há mais de um ano antes 

da apresentação do pedido e apresentar registo dos lucros obtidos no 

ano precedente ao pedido.
1
 

 

  

                                                 
1
 A data de implementação será decidida mediante consultas entre as entidades competentes do sector das 

duas partes. 
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Sector ou 

Subsector 

8. Serviços Relacionados com a Saúde e Serviços Sociais 

   C. Serviços Sociais 

Serviços Sociais Prestados através de Instituições 

Residenciais para Idosos e Deficientes (CPC93311) 

Serviços de Centro de Dia para Deficientes (CPC93321) 

Serviços Sociais Prestados por outro meio que não 

Instituições Residenciais (CPC93323) 

Serviços de Reabilitação para Deficientes 

Compromissos 

específicos 

1. É  permitido aos prestadores de serviços de Macau operar, no 

Interior da China, instituições para prestação de cuidados a idosos, 

sob a forma de entidades privadas, sem natureza empresarial, 

inteiramente detidas pelos próprios. 

2. É  permitido aos prestadores de serviços de Macau operar, no 

Interior da China, instituições de beneficência para deficientes, sob a 

forma de entidades privadas, sem natureza empresarial, inteiramente 

detidas pelos próprios. 
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Sector ou 

Subsector 

9. Serviços Turísticos e Outros Serviços Conexos 

A. Hotéis (incluindo aparthotéis) e Restaurantes (CPC641-643) 

B. Agências de Viagens e Operadores Turísticos (CPC7471) 

C. Guias Turísticos (CPC7472) 

Outros 

Compromissos 

específicos 

É  permitido às agências de viagens de Macau, que estejam 

estabelecidas nos municípios de Pequim e Xangai, sob a forma de 

empresas de capitais inteiramente detidos pelos próprios ou de 

capitais mistos, requerer a realização, a título experimental, de 

excursões de grupos de residentes dos referidos municípios (isto é, 

com domicílio oficial nesses municípios), com destino a Macau e 

Hong Kong. 
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Sector ou 

Subsector 

10. Serviços Recreativos, Culturais e Desportivos 

A. Serviços Recreativos e Culturais (excluindo Serviços 

Audiovisuais) 

Compromissos 

específicos 

É  permitido aos prestadores de serviços de Macau estabelecer, no 

Interior da China, sob a forma de parcerias em que a parte do Interior 

da China seja dominante, unidades comerciais de exploração de 

actividades culturais via internet e estabelecimentos de prestação de 

serviços de acesso à internet. 
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Sector ou 

Subsector 

11. Serviços de Transporte 

C. Serviços de Transportes Aéreos 

d. Serviços de Reparação e Manutenção de Aeronaves 

(CPC8868) 

Serviços de Administração Aeroportuária (excluindo Serviços 

de Carga e Descarga de Mercadorias) (CPC74610) 

Outros Serviços de Apoio ao Transporte Aéreo (CPC74690) 

Serviços de Sistema de Reservas por Computador (CRS) 

Venda e Comercialização de Serviços de Transporte Aéreo 

Compromissos 

específicos 

1. É  permitido às agências de venda de transporte aéreo estabelecidas 

no Interior da China por prestadores de serviços de Macau, sob a 

forma de empresas de capitais inteiramente detidos pelos próprios, de 

capitais mistos ou em parceria, prestar serviços de agenciamento de 

vendas de bilhetes para rotas aéreas domésticas. 

2. É  permitido aos prestadores de serviços de Macau exercer, no 

Interior da China, a actividade de reparação e manutenção de 

aeronaves, sob a forma de empresas de capitais detidos inteiramente 

pelos próprios ou em que sejam sócios maioritários. 
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Sector ou 

Subsector 

Sector de Serviços (GNS/W/120) Não Especificados 

Exames de Qualificação para Técnicos e Profissionais 

Compromissos 

específicos 

É  permitido aos residentes permanentes de Macau o acesso, no 

Interior da China, ao exame de habilitação profissional como 

avaliadores imobiliários, tendo aqueles que forem aprovados direito 

ao respectivo certificado de habilitação. 
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Sector ou 

Subsector 

Sector de Serviços (GNS/W/120) Não Especificados 

Estabelecimentos Industriais ou Comerciais em Nome Individual 

Compromissos 

específicos 

É  permitido aos residentes permanentes de Macau de nacionalidade 

chinesa constituir, no Interior da China (em todas as províncias, regiões 

autónomas e municípios directamente subordinados ao Governo 

Central), nos termos da legislação aí em vigor e com dispensa do 

procedimento de autorização fixado para o investimento estrangeiro, 

estabelecimentos industriais ou comerciais em nome individual, excepto 

em regime de franquia comercial (franchising), para o exercício das 

seguintes actividades: serviços de casamento no âmbito dos serviços a 

prestar aos residentes (excluindo serviços de agenciamento 

matrimonial); serviços de aluguer de livros de banda desenhada e jogos 

electrónicos de animação; serviços de aluguer de produtos audiovisuais 

de animação
1
; serviços veterinários: clínicas para animais de estimação 

(apenas autorizadas se estabelecidas nas cidades)
2
. O número de 

trabalhadores não pode exceder oito por estabelecimento. 

 

 

                                                 
1
 Os requerentes devem obter a «Licença para a Exploração de Produtos Audiovisuais» antes de proceder 

ao registo do estabelecimento. 
2
 Os requerentes devem obter a «Licença para Diagnóstico e Tratamento de Animais» antes de proceder ao 

registo do estabelecimento. 


